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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – 

CMI 

17/03/2021 

 

Aos 17 (dezessete) dia do mês de março de 2021 (dois mil e vinte e um), na Secretaria 

Municipal da Assistência Social, localizada na Rua treze de maio - 175 (cento e setenta 

e cinco)– Centro – Araras – SP realizou-se a reunião ordinária remotamente, via Google 

meet, convocada pela Presidente Gisele C. J. Santos. A reunião iniciou-se às 09 (nove) 

horas. Estiveram presentes os conselheiros. Representantes da Sociedade Civil – 

Glaucelaine Ap. P. Godoy (titular); representante de entidades ou organizações de 

serviços e/ou atendimento na área de saúde. Marcia Terezinha Thim (tiutlar) e Maria 

Helena B. Turazzi (suplente); representantes de Instituição de Amparo ao Idoso, 

Cristiane C Mastelaro (titular) representante dos Profissionais da área de Assistência 

Social com Atuação no Municipio. Representando o Poder Público: Gisele C. 

Januário Santos (titular), Roberta B. Da Silva Araújo (suplente); ambas representantes 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, Convidado: Carlos Eduardo Belchior, 

representante da Secretaria Municipal de Assistência Social- Secretaria Executiva; 

Amanda Loyola, representante da Organização Irmão Tarcísio, Cristiane Santos, 

representante da Fundação Nossa Senhora do Patrocínio. 1 – Secretaria: a) – 

Verificação do quórum e habilitação dos conselheiros: Verificado a presença, foi 

constatado um total de 04 (cinco) conselheiros com direito a voto, sendo 03 (um) 

conselheiros da Sociedade Civil e 01 (um) do Poder Público. b) Justificativa de 

ausência. Não houve justificativas. c) Leitura e aprovação da Ata da reunião 

ordinária realizada em 19 (dezenove) de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um). 

Efetuada a leitura, a conselheira Roberta solicita a correção de sua fala sobre as vacinas 

para os idosos acompanhados pelo Centro Dia do Idoso, informa que a SMAS solicitou 

prioridade para este público com possibilidade de retorno do serviço, no entanto a 

SMAS teve a negativa do pedido, com orientação para que os idosos aguardassem o 

calendário de vacinação por idade, após apontamento a ata foi aprovada por 

unanimidade. 2 – Mesa Diretora: a) Extrato Fundo Municipal do Idoso.  A 

presidente apresenta a plenária o extrato do Fundo municipal, cujo valor é de 

R$153.040,93 (cento e cinquenta e três mil, quarenta reais e noventa e três centavos na 

data de 01 (um) de março de 2021 (dois mil e vinte e um). 3) Ofícios Recebidos: a) E-

mail Reunião Remota com a Promotora. Gisele informa que na data de 24 (vinte e 
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quatro) de março, participou de reunião remota com a promotora Dra. Ligiane 

juntamente com a técnica Débora do setor de Vigilânica Sanitária, a qual a pauta da 

reunião foi estabelecer calendário anual de visitas nas Instituições de Acolhimento para 

Idosos, ficou acordado que o CMI fará a visita in loco nos meses: maio, agosto e 

novembro e a Vigilância Sanitária nos meses: abril, julho e outubro, a promotora pontua 

a importância de que os membros do CMI que realizarem as visitas estejam imunizados 

contra o COVID – 19. b) E-mail Conselho Estadual do Idoso- CEI – Informativo 

001/2021. Gisele informa que o CMI recebeu via e-mail informativo do Conselho 

estadual sobre O "Disque Cadastro" uma ferramenta de acesso para os responsáveis dos 

fundos distrital, municipais e estaduais da pessoa idosa, a qual tem o objetivo de facilitar 

a obtenção de recursos por meio de doações da Declaração do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física, no e-mail constava em anexo: cartilha e orientações sobre o 

funcionamento dos Fundos do idoso.  c) E-mail -Informativo CEI – 002/2021. Gisele 

infroma que o CMI recebeu via e-mail informativo do Conselho Estadual contendo 

links de acesso às gravações das rodas de conversas realizadas na última gestão do 

Conselho Estadual do Idoso (2018/2020), sobre a importância e atuação dos Conselhos 

da Pessoa Idosa, também constava no informativo as Cartilhas: "Quer Um Conselho? 

Guia prático para a criação de conselhos e fundos estaduais e municipais de defesa dos 

direitos da pessoa idosa" e "Fundo do Idoso - Orientações para o Conselho". (4) Ofícios 

Emitidos: a) Ofício 02/2021 – Documentos Romana Ometto. Ofício solicitando 

documentos pendentes para avaliação de Inscrição do Serviço no CMI. b) Ofício 

03/2021 – Documentos Irmão Tracisio. Ofício solicitando documentos pendentes para 

avaliação de Inscrição do Serviço no CMI.  c) Ofício 04/2021 – Denúncia FNSP. 

Ofício solicitando a OSC FNSP documentos para avaliação de denúncia e prazo de 

resposta para defesa da Organização quanto à denúncia. d) CI 01/2021 – Imunização 

dos Idosos do munícipio contra o COVID- 19. Comunicado Interno de solicitação de 

informações sobre o calendário de vacinações dos Idosos do munícipio, sobre as 

estratégias para que se tenha um maior alcance de imunização dos idosos do munícipio. 

5 – Comissões. a) Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo. Não se 

reuniram.  b) Comissão de Políticas Públicas. Não se reuniram.  c) Comissão de 

Comunicação. Não se reuniram.  d) Comissão de Normas e Fiscalização. Roberta e 

Maria Helena. Roberta informa que a comissão se reuniu para avaliar os pedidos de 

inscrição das OSCs Romana Ometto, Irmão Tarcísio e Casa Emanuel, sendo que foi 
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solicitado a Romana Ometto e Irmão Tarcísio documentos que não constavam no 

processo de solicitação de inscrição exigidos na Resolução que regulamenta o processo 

de Insrição dos serviços ou projetos no CMI, quanto a Casa Emanuel a comissão irá 

solicitar auxilio de profissional da área do direito para avaliação do Estatuto da OSC.   

e) Comissão Provisória de Diagnóstico. Roberta e Marcia. Não se reuniram.  Nada 

mais havendo a tratar, a reunião se encerra as 10 (dez) horas e 30 (trinta) minutos, eu 

Carlos Eduardo Belchior, Secretário de Conselhos lavro a presente ata, a qual será 

assinasa por mim e pela presidente Gisele Cristina Januário Santos. Araras, 17 

(dezesete) de março de 2021 (dois mil e vinte e um).  

 

 

  

Gisele Cristina J. Santos Carlos Eduardo Belchior  

                  Presidente do CMI                 Secretário de Conselhos 

 

 

 


